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Maioridade
penal
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O Estatuto da Criança e do Adolescente, triste herança de legisladores “bonzinhos”, precisa mudar.
Mas a maioridade penal não deve ser reduzida

Alguns candidatos a postos eletivos pro-
metem diminuição da maioridade penal
para 16 anos, na presunção de que isso
vá resolver ou diminuir a criminalidade
juvenil. Reduza-se a responsabilidade
criminal para 16 anos, e amanhã será
preciso reduzi-la para 15, ou para 14,
quiçá para 10 anos...

Talvez a solução se encontre parcial-
mente no que fez um juiz de Uberlândia
(MG), segundo anedota que circulou na
internet. Cansado de ver os mesmos três
rapazes “apreendidos” diversas vezes por
roubo, associação com o tráfico e as-
sassinato, o juiz resolveu mandá-los para a
prisão como adultos, mas em celas se-
paradas dos marginais maiores de idade.
(“Apreendido” é uma inovação semântica
dos nossos pouco ilustrados legisladores,
já que, a rigor, “apreender” só se aplica a
coisas, segundo conceituação e exemplos
no verbete próprio dos bons dicionários de
língua.)

Assim que a notícia se espalhou, o juiz
recebeu a visita de três defensores da
legalidade: um representante do Minis-
tério Público, um representante da CNBB e
um advogado. Os três insistiram que o juiz
estava agindo contra a lei prendendo os
rapazes em lugar de encaminhá-los a um

Instituto de Atendimento Socioeducativo
(Iase) e avisaram que iriam fazer uma
representação contra ele na OAB e ma-
nifestar publicamente, em jornais e na
televisão, a pretensa arbitrariedade do
magistrado.

Este ouviu as ponderações e respondeu
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Adeus ao bom Olegário
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Engenheiro era natural de Itajubá (MG) e sempre se recordava da cidade para contar casos da infância

Tenho tentado, com inaudito esforço, evi-
tar escrever sobre amigos que se foram. Às
vezes até com certo sentimento de culpa.
Por que não explorei mais aquela ami-
zade? Não adianta chorar o tempo per-
dido. Ele não retroage...

Outro dia faleceu o velho e querido
amigo Olegário Noronha, engenheiro
elétrico da melhor qualidade, natural da
cidade de Itajubá, Minas Gerais, da qual
sempre se recordava para contar casos
de sua infância.

Olegário veio a falecer aos 88 anos e,
como dizia, feliz da vida, com sua cerveja

(inseparável) e o velho cigarro.
Meu conselheiro em assuntos elétricos

era, para muitos, o melhor e o respeitavam
como o “papa” no assunto, pelo seu elevado
conhecimento. Faz muito tempo, eu estava
construindo uma grande obra, e espe-
cificaram para o telhado uma parafernália
de para-raios , o que não concordei, porque
era um negócio feio demais.

Procurei o Olegário, com o maço de
plantas debaixo do braço para saber sua
opinião. Examinando as plantas, ele traçou
com um lápis o que deveria ser a coisa mais
prática de um sistema de para-raios. Toda

estrutura do prédio (sua ferragem) deveria
ser soldada uma à outra e, num dos cantos
da obra, parafusada um fio de cobre, um
terra, para ser levado a um poste, com meia
dúzia de metros superior à altura da obra,
como se fosse um mastro de bandeira, sem
enfeitar a obra.

Citava os Estados Unidos, com seus im-
ponentes edifícios, que trazem no telhado
uma espécie de mastro que corresponde ao
para-raios de que ele falava. Que esse
negócio cheio de fio de cobre espalhado
pelo telhado era coisa de quem não co-
nhecia física, nada sobre eletricidade, daí os
erros que se cometiam sobre o assunto.

Quando estava projetando um mastro em
aço inoxidável, com 36 metros de altura
para sustentar a Bandeira Brasileira no 38º
BI – unidade do Exército em Vila Velha –, fui
bater de novo à porta do Olegário, na sua

casa, na Ilha do Frade, de onde não gostava
de sair. Depois de colocar os assuntos em
dia, mostrei-lhe o projeto, quantos tubos de
aço, soldados um no outro e, no seu centro,
correndo uma haste de cobre, desde a bola
de aço que iria na sua ponta.

Prático por excelência, Olegário cortou o
cabo de cobre que era preso na bola, na
ponta do mastro, e o trouxe para a sua base,
onde pediu que colocasse um parafuso de
aço, para prender a ponta do cabo de cobre
que deveria ter, no mínimo, 80 metros de
cumprimento, duas vezes o tamanho do
mastro; e, numa espécie de rodilha, con-
tornar a base do poste, montado na pedra,
onde o mastro se assentava e, depois, cobrir
essa rodilha, com concreto.

Esse era o fantástico Olegário Noronha.
Deixa viúva, Gessy, filhos, noras, genros,
netos e muitos amigos, dentro os quais eu.

que não era necessário recorrer à OAB ou
à imprensa: mandaria digitar um termo de
responsabilidade segundo o qual os três
cidadãos responderiam individualmente
por cada um dos menores infratores que
sairiam da prisão sob a guarda deles. Ao
ouvirem isso, os três fizeram meia-volta e

deram às de vila-diogo.
Parece-me que a ideia básica dessa

anedota consiste em que se devam tra-
tar os menores infratores como adultos,
no caso de reincidência. Há menores de
16 anos com ficha criminal quilomé-
trica. Um deles, recentemente, declarou
na televisão, ao vivo, que, por ter 16
anos, ainda tinha mais dois anos pela
frente para matar, roubar, sequestrar e
traficar impunemente.

Esse menor (infelizmente, a lei impede
que lhe citem o nome ou mostrem seu
rosto) chegou a ameaçar de morte o
policial que o prendeu. Assim, o melhor
a fazer, na minha opinião, é considerar o
menor como irresponsável na primeira
“apreensão”. Mas, na segunda, ele seria
tratado como maior de idade e man-
dado para a prisão, ainda que em cela
separada da marginalidade adulta.

Carlos Heitor Cony, que me lembre,
disse, certa vez, numa crônica que é
estranho que um rapaz de 17 anos, a
alguns dias ou à véspera de completar 18
anos, seja considerado incapaz e, por-
tanto, menor de idade. Seu argumento
básico é o seguinte: se ele sabe que não
deve defecar no meio da rua na frente de
todo mundo, então ele tem consciência do
certo e do errado. Não serão alguns dias
ou algumas horas que farão o milagre de
transformá-lo de incapaz em alguém res-
ponsável pelos seus atos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente,
triste herança de legisladores “bonzinhos”,
precisa mudar. Mas a maioridade penal
não deve ser reduzida.


